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ATA N.'gO/CNE/XV

No dia doze de setembro de dois mil e dezassete teve lugar a re o numero

noventa da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita Av. D.

Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa

À hora marcada, 10 horas e 30 minutos, a reunião teve inÍcio sob a presidência do

Senhor Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Carla Luís, João Almeida, Álvaro Saraiva, ]orge Miguéis, Miário

Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva

Posteriormente compareceram os Senhores Drs. Francisco fosé Martins e foão

Tiago Machado.

A reunião foi secretariada por mim, João Almeida, Secretário desta Comissão.--

a seguinte deliberação:

"Tendo presente que no dia da eleição é absolutamente proibida qualquer fonna de

propaganda eleitoral e considerando que se trata da eleição dos titulares dos órgãos das

autarquias locais, desaconselha-se oioamente a presença/participação do Presidente da

Câmara Municipal no programa em causa.»

O Senhor Dr. Francisco fosé Martins entrou na reunião no decurso do período

antes da ordem do dia, tendo participado nas deliberações antecedentes

O Senhor Presidente submeteu à consideração dos Membros a comunicação da

Liga Portugal, relativa aos jogos de futebol agendados para o dia 1 de outubro,

dia da eleição, tendo a Comissão reiterado o entendimento emitido no âmbito da

eleição da Assembleia da República de 2015
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1. PERÍODOANTES DA ORDEMDO DIA

O Senhor Presidente submeteu à consideração dos Membros um pedido relativo

à entrevista de presidente da câmara municipal no programa "Somos Portugal"

da TVI a realizar no dia da eleição, tendo a Comissão tomado, por unanimidade,
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2. PERÍODO DA ORDEMDO DIA

2.-1. - Ata da reunião plenária n." 88/CNE/XV, de 5 de setembro

A Comissão adiou a aprovação da ata em referência para o próximo plenário. -
2,2 - Ata da reunião plenária n." 89/CNED(V, de 7 de setembro

A Comissão adiou a aprovação da ata em referência para o próximo plenário. --

2.3 - Comunicados:

- Propaganda na véspera e no dia da eleição

- Transporte especial de eleitores para as assembleias e secções de voto

- Declarações políticas no dia da eleição

A Comissão analisou o texto dos comunicados em referência, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, a sua aprovação e

divulgação.

2.4 - Acórdãos do Tribunal Consütucional n."s 519/2017 (Processo AL.P-

PPl2077 ll02), 54i4.12017 (Processo AL.P-PP1207717951 e 54512017 (Processo

LL.P-PP120771199)

A Comissão tomou conhecimento dos Acórdãos em referência, os dois últimos

aditados à ordem de trabalhos, e que constam em anexo à presente ata.

Neutralidade e imparcialidade / Publicidade lnstitucional

2.5 - Membro da Assembleia Municipal Póvoa Varzim I Presidente CM

Póvoa Varzim I Neutralidade e Publicidade Insütucional - Processo

AL.P-PP1207711,64

A Comissão aprovou a Informação n.' I-CNE/2017 / 397, qtre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oA norma do n.o 4 do artigo 10.' da Lei n.'72-A/20L5, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, sahro em caso de gratte e urgente necessidade pública.
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Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no de um

dia, nos termos do artigo L02.'-B da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro.,' --

A Comissão aprovou a [rformação n." I-CNE/2017 / 399, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

,,A norma do n.o 4 do artigo 10.o da ,r, n.' 72-44015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administração Pública de atos,

programas, obras ou seruiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto 15/2017, que data de 12 de maio, que é proibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a di'oulgação de atos,

programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem cotn um carácter urgente ou

correspondam a obras, seroiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é essencial.

No caso em apreço, e ape r de o Senhor Presidente da lunta de Ereguesia, afrmar,

quando notificado para se pronunciar, que o outdoor objeto ila participaçíÍo é ila

responsabilidade do Centro Social do Vale do Homem, nesse mesmo outdoor encontra-se

a heráldica da lunta de Freguesia de Gualtar e a indicação de que as inscições para os

trinta noaos postos de trabalho deoem ser feitas na lunta de Freguesia. Assim, a situaçiio

em apreço é passfuel de ser confundida com uma forma ile publicidaile institucional da

lunta de Freguesia, proibiila pela norma do n.' 4 do arügo L0." da Lei n." 72-A/2015, de

23 de julho.

Face ao exposto, delibera-se notificar o Smhor Presidente da lunta de Freguesia de

Gualtar para que ililigmcie junto do Centro Social do Vale do Homem a retirada do

outdoor em cAusa.» ----------

2.8 - Cidadão I CM Vila Nova de Gaia I Publicidade Institucional - PÍocesso

AL.P-PP12077122L

A Comissão deliberou submeter o assunto em referência à próxima reunião

plenária
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2.7 - Cidadão I fF Gualtar I Publicidade Institucional - Processo

PP I 2017 I 219 - Reapreciacão
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2.9 - Cidadão I Candidatura PS Ourém I Conteúdo da página d

Processo AL.P -PP I 2017 I 230

acebook -

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 / 297 , que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: ---------------
«O artrgo 37 .' da ConstituiçiÍo utabelece que todos têm o ilireito de expimir e dioulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informaçõo -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n ." 1 do artigo 37 ." , in fine) .

O direito ile expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesra

está abrangida pelo âmbito de proteção do referido preceito constitucional.

A liberilaile de propaganda, como coroláio da liberilade de expressão, inclui, assim, o

direito de fazer propaganda e de utilizar os meios adequados própios, bem como o direito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.

A publicação objeto da participaçdo em causa insere-se no âmbito ila liberdade ile

propaganila, não se oeificando confusão supeior à que existe por o candidato e o

Presiilente da Câmara Municipal de Ourém serem a mesma pessoa.», ----------

2.1.0 - Nós Cidadãos | ]F Penha de França I Publicidade Institucional -

Processo 
^L.P 

-PP I 2017 I 245

Pá9. ó de 25

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 /40íJ, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte

oA norma do n.o 4 do artigo 10.' ila Lei n.' 72-N20L5, de 23 de julho, proíbe a publicidaile

institucional por parte dos órgãos do Estado e da AdministraçiÍo Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n.' 15/2017, que data de 12 ile maio, é proibida

a publicidade institucional, apmas se ailmitindo como exceçiio a diaulgaçiÍo de atos,
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b) Cessar , de imediato , a distribuição dos panfletos , sob pena de incor na prática

de um crime de desobediência preoisto e punido pelo artigo 348." do Código Penal.

c) Abster-se de, no futuro, promooer a dioulgação de obras, programas ou seroiços,

graoe e urgente necessidade pública, atraoés de qualquer meio de comunicação.

Desta deliberaçíio cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102.'-8 da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro.,

O Senhor Dr. João Tiago Machado entrou neste ponto da ordem de trabalhos,

com presença intermitente devido às suas funções de porta-voz.

2.11 - PPD/PSD Madeira I CM Porto Santo I Publicidade Institucional -

Processo AL.P -PP I 2017 I 249

A Comissão aprovou a InÍormação n." I-CNE/2017 / 401, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte i ------------------

"A norma do n.o 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/20L5, de 23 de julho, proíbe a publicidaile

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

prografins, obras ou seroiços, saluo em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n." L5/20L7, que data de 12 de maio, é proibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo cono exceção a dioulgação de atos,

programas, obras ou seroiços quando estes se apresentem com um carácter urgente ou

corresponilam a obras, seruiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é essencial

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta mqtéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atraoés do acórdão n.o 461/2017, de 24 de agosto, no se

refere que'[...) o artigo 10.", n." 4, da Lei n.o 72-A/2015, de 23 de julho, determina que,

a partir da mesma publicação, é proibida a publicidaile institucional por parte dos órgãos

ilo Estado e da Administração Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em

caso de grazse e urgente necessidade pública. Ora, estão inseridos no ômbito da publicidade

institucional, para efeitos da sua proibição, todos os seraiços ou meios que, habitualmmte,

são adquiridos para publicidnde, mesmo que já façam parte do património ila entidade

pública (mmo imprensas municipais ou departamentos internos de comunicação)'.

Pá9. I de 25
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Para efeitos da proibição estabelecida no referido preceito legal, é ineleoante a d, da

aquisição ou produção ou encomenda dos materiais, deaendo a entidaile pública abs

de utilizar tais materiais ilesile a data da publicaçiio do decreto que marca as eleições até

ao termo do processo eleitoral.

Afigura-se que a situação em apreço configura uma forma de publicidade institucional

proibida pela norma do n." 4 do artigo 1.0." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.

O Presidente da Cimara Municipal de Porto Santo, na resposta apresentada, afirmou que

retiraria os refeidos cartazes.

Face ao exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo

5." da Lei n.'71/78, de 27 de ilezembro, e no uso dos poderes consignados no n." '1. do

artigo 7.o da mesma Lei delibera-se notifcar o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Porto Santo para que, se ainda niÍo o tiaer feito, proceda à remoçiÍo dos referidos

cartazes no prazo de 24 horas.

Desta deliberação cabe recurso para o Triburwl Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-B da Lei n." 28/82, de 15 de nooembro.,

2.12 - Coligação São Brás de Alportel Primeiro I CM São Brás Alportel I

Publicidade Institucional - Processo AL.P-PP 12077 12§

A Comissão aprovou a Informação n.'I{NE/201.7 /4O3, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o segünte:

«No caso em apreço , a participação reportaoa-se a uma publicaçio na edição de agosto São

Brás Acontece, a oárias publicações no sítio oficial na internet da Cômara Municipal de

São Brás de Alportel e a um outdoor pertencente também àquele órgíÍo autárquico.

A norma do n.o 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso ile graae e urgente necessiilade pública.

Com efeito, desde a publicaçao ilo Decreto n.o 15/2.017, que data de 12 de maio, é proibida

a publicidade institucional, apeflns se admitindo como exceçio a ilioulgaçio de atos,

programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem com um carácter ulgente ou

correspondam a obras, seruiços ou programas cujo conhecimento dos cidailãos é essencial.
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O entendimento da ComissiÍo Nacional de Eleições sobre esta matéria veio r sufragado

pelo Tribunal Constitucional, no acórdão n." 461/2017, de 24 de agosto, no quaI se refere

que'[...] o aftigo'10.o, n.o 4, da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, determina que, a partir

da mesma publicação, é proibida a publicidade institucional por parte dos órgdos do

Estado e da Administraçdo Pública de atos, prografius, obras ou seroiços, salzto em caso

de graoe e urgente necessidaile pública. Ora, estíÍo inseidos no âmbito da publicidade

institucional, para efeitos da sua proibição, toilos os seroiços ou meios que, habitualmente,

são ailquiridos para publicidade, mesmo que já façam parte do património ila entidade

pública (como imprensas municipais ou departamentos internos ile comunicação)' .

Com efeito, a diaulgação das obras atraués da publicação da edição de agosto do São Brás

Acontece e ila publicação no sítio oficial na lnternet consubstancia uma forma de

publicidaile institucional proibida pela norma do n." 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/20L5,

de 23 de julho.

Sobre a colocação de outdoors no âmbito do cumprimento das obrigafres decorrentes de

projetos ile financiamento europeu, o Tribunal Constitucionnl pronunciou-se no citado

acórdão n.' 461/2017 , tendo refeido que [.. .) tais obigações apenas assentam num derrer

ile informação objetioa da obra e ilo financiamento.

Analisado o conteúdo do outdoor em causa, é possízsel oerificar que as mensagens inscritas

extraoasam as exigências de informação objetioa a que os bercfciáios dos projetos deoem

dar cumprimrnto. Com efeito, a inscrição ilas meflsagens no outiloor em causa constitui

tamWm uma forma de publicidaile institucional proibida pelo n.' 4 ilo artigo L0." ila Lei

n." 72-N2015, de 23 de julho.

Assim sendo, no exercício ila competência confeida pela alínea il), do n.' 1 do artigo 5.'

da Lei n.o 7U78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poileres consignailos no n.o 7 do artigo

7.o ila mesma ki, delibera-se notificar o Presidente da Câmara Municipal de São Brôs de

Alportel e ordenar:

a) Elimine as publicações do sítio oficial na internet da Câmara Municipal ile São

Brás de Alportel todas as publicações que diaulguem atos, programas, obras ou

seroiços, saloo em caso de graae e ulgente necessidade pública, sob pena de

incorrer na prática de um crime de ilesobediência, preoisto e puniilo pelo artigo

j48." do Cóiligo Penal.
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b) Que se abstenha de, no futuro, promooer publicações que dioulguem tos,

programas, obras ou seroiços, sakto em caso de graoe e urgente necessidade

pitblica, em toilas as Íormas de comunicaciio utilizndas pela CÂmara Municipal,

sob pena de inconer na prática de um crime de desobediência, preoisto e punido

pelo artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de nooembro."

2.13 - PPD/PSD I CM Anadia I Publicidade institucional (outdoors) -
Processo AL.P -PP I 2017 I 269

A Comissão deliberou submeter o assunto em referência à próxima reunião

plenária.

2.1.4 - PPD/PSD I CM Anadia I Neutralidade e imparcialidade e publicidade

institucional proibida - Processo AL.P-PP/2077 1286

A Comissão deliberou submeter o assunto em referência à próima reunião

pleruíria.

2.15 - Cidadão I Câmara Municipal de Penafiel I Neutralidade - Processo

AL.P-PP120771297

A Comissão aprovou a lnÍormação n.'I{NE/2017 / 404, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As inaugurações, por si só, ltiÍo se encontram legalmente proibidas no presente período

eleitoral, sem prejuízo de os organizadores e intentenientes deaerem ter especiais cautelas

na separação entre a qualidade de candidatos e a posição de titular de cargo político, não

podendo a inauguração serair, direta ou indiretamente, de propaganda a alguma

candidatura. Para afeição, atende-se à frequência, ilestaque e decurso da inauguração, a

qual deae suceder de forma absolutamente objetfua e isenta, eoitando-se, nomeadamente,

a confusão, no discurso ou por elemmtos gráficos, entre a posição de titular do cargo e de

candidato, a realizaçiio ile promessas futuras ou a tentatizsa de inJluenciar a audiência por

considerações estranhas ao interesse público ila obra inaugurada.
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Assim, delibera-se notificar o participante e o Senhor Presidente da Câma unicipal

de Penafiel e ilar conhecimento da presente deliberação."

2.16 - PPD/PSD I Diretora do Agrupamento de Escolas de Condeixa e cabeça

de lista do PS à AM de Condeixa-a-Nova I Evento - Neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas I Processo AL.P-PP120171309

A Cornissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /396, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguintei ------------------

"A ceimónia "Dia do Diploma" foi marcada para o dia 29 de setembro, isto é, o último

dia de campanha eleitoral. Mantendo-se a data, considera-se que a participação da

Diretora do Agrupamento de Escolas de Condeim, que presidirá à dita cerimónia, sendo

também a atual cabeça de lista ilo Partido Socialista à Assembleia Municipal de Condeixa-

a-Nooa, pode ser entendida como promoção, ainda que indireta, da sua candidntura, o que

é suscetíael de aiolar os deaeres de neutralidade e imparcialiilade a que está sujeita no

exercício do cargo público.

À data da marcaçiÍo efetioa poderia a renlização do eoento ter sido ponderaila para outra

data que não colidisse com o processo eleitoral.

A manter-se a data, é recomendfuiel que a Diretora do .Agrupamento de Escolas de

Condeixa se faça substituir nos termos legais.o

2.17 - B.E. I Presidente C.M. Cascais |Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas I Processo àL.P-PP|2O77|370

A Comissão deliberou submeter o assunto em referência à próima reuniáo

plenária, por carecer de aprofundamento.

2.18 - Cidadãos I Presidente C.M. Cascais I Neutralidade e imparcialidade e

publicidade institucional proibida I Processo 
^L.P-PY 

I 2017 I 349

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /470, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr. Francisco

José Martins, o seguinte:

«O conteúdo do lornal "C" 87, de agosto de 2017, foi já aprecindo no ômbito do processo

AL.P-PP/2017/239, tendo sido deliberado " ( . . .) notificar o Presídente da Câmara
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b a i a - d e - c a s c ais- 1 5 - 2 4- a ç o s t o - a n s e I mo - r alp h ) e o Festiaal da Ceraeja (hu .cm-

cascais.p t / camara- r esid e nt e s-aisit an tes / des taa ue /merc a do- da- cente i ao e t iscos- 25-2 8 -

setembro ocorreram em anos transatos, embora se desconhecendo se foram diaulgados

nos mesmos moldes em que o foram nos anos anteriores,

No entanto, consultado o link httpL/toturu.cm-cascais.pt/noticia/mobicascais-

estacionamento-ç ratuito-e-esúacos-zterdes-no-iunoueiro em 1.2 de setembro de 2017,e
possíael uisualizar no site da Câmara Municipal de Cascais, o Presidente da Câmara a

descerrar uma placa alusioa a uma obra. O título desta publicação é " MobiCascais:

Estacionamento gratuito e espaços oerdes no lunqueiro", datada de 1.1 de setembro de

2017, acompanhada de oórias fotografias e de ufl texto, com declarações do Presidente da

Câmara.

Pelo exposto, considerando o teor da deliberação contida na Ata n.' 86/CNE/XV, e que a

dioulgação em questão é suscetíoel de se incluir no âmbito da publicidade institucional

proibida, por não se tratar de atos, programas, obras ou seraiços que apresentem um

cardcter urgente ou correspondam a obras, seroiços ou progranas cujo conhecimento dos

ciiladãos é essencial para a sua fruiçiio, delibera-se a remessa do presente processo para os

competentes seroiços do Ministério Público, por exístirem indícios da prdtica do crime de

desobediência, preoisto e punido pelo artigo 348." do Código Penal.»» -----------------------

2.19 - Cidadão I Câmara Municipal Felgueiras I Publicidade Institucional -

Processo AL.P -PP I 2017 I 315

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 / 412, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção dos Senhores Drs. Mário

Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva, o seguinte:

oAnorma do n.o 4 do artigo 10.' daLei n." 72-A/20L5, de 23 de julho,profue apublicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programa, obras ou seroiços, sahto em caso de grazte e urgente necessidade pública.

Com efeito, desile a publicação do Decreto n.o 15/2017, que data de 12 de maio, é proibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo como excefio a dittulgação de atos,

programaí obras ou seroiços quando estes se apresentem com um cardcter graae e

urgente.
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O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufra

pelo Tribunal Constitucional, no acórdão n." 461/2017, de 24 de agosto, no qual se refere

que '[. . .] o artigo 10.", n.' 4, da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, determina que, a partir

da mesma publicação, é proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do

Estailo e da Administração Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em caso

de graae e urgente necessidade pública. Ora, estão inseidos no âmbito da publicidade

institucional, para efeitos da sua proibição, todos os seraiços ou meios que, habitualmente,

são ailquiridos para publicidade, mesmo que já façam parte do património da entidade

pública (como imprensas municipais ou departamentos internos de comuniução).'

No caso em apreço, no que diz respeito aos outdoors colocados, segundo o Presidente da

Câmara Municipal de Felgueiras, para dar cumprimento às exigências de comunicação e

informação impostas pelas regras dos programas PARU e PAMUS, os mesmos ileztem

limitar-se a cumpir as obrigações de comunicação impostas pelas regras daqueles

programas e não conter conteúdos que extraoasem essas mesmas obrigações.

Relatioamente aos outdoors que dioulguem ttsentos festioos (por ex. religiosos ou

desportioos), com infonnaçiÍo útil até à realização do eomto anunciado, podem os mesmos

estar abrangidos pela exceçíÍo que decorre do seguinte entendimento da CNE:

"(...) é aceitdoel que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de comunicações

para o público em geral, informando sobre bens ou sentiços por si disponibilizados, quando

tal comunicação seja imprescinilíoel à sua fruição pelos cidailãos. Encontram-se nestas

situações aceitáaeis, por exemplo, anúncios ile festioiilades tradicionais com caráter

regular ou informação relatioa a atitsidades sazonais para certas camadas ila população,

desde que anunciados nos mesmos tennos que o tenham sido nos anos ou temporadas

anteiores."

Quanto aos restantes, pela descrição feita pelo Presidente da Cômara, afigura-se que os

tnesmos, não se enquadrando na exceção preaista na última parte da norma do n.o 4 do

artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, configuram uma forma de publicidade

institucional.

Assim sendo, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o 1 do artigo 5.'

da Lei n." 71./78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1. do artigo

7.o da mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presiilente da Câmara Municipal
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Felgueiras e ordenar que, no prazo de 24 horas, promoaa a remoção dos tdoors que

configurem uma forma de publicidade institucional proibida pela norma do n.o 4 do artigo

10.o da Lei n.o 72-A/20L5, de 23 de julho, sob pena de incorrer na prática de um crime de

desobediência, preoisto e punido pelo artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tibunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102.'-8 da Lei n.' 28/82, de L5 de nooembro.»

2.20 - Cidadãos I Presidente f.F. Olivais lNeutralidade e imparcialidade das

entidades públicas I Processo AL.P-PP120171317

2.21 - Cidadãos I Presidente f.F. Olivais lNeutralidade e imparcialidade das

entidades públicas e publicidade institucional proibida I Processo

AL.P-PP120771379

A Comissão aprovou a lnformação n.' I{NE/2017 / 41.1, relativa aos processos

acima identificados, que consta em anexo à presente ata, e deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

"As entidailes públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutralidade e imparcialiilade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41. .o que " Os órgãos ( . . .) das autarquias locais , bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, niÍo podem interair, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejuiliquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

oantagem de outra, deaendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialilade em

qualquer interoenção nos proceilimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que nõo existam

interferências exteriores no processo de formação da aontade dos cidadãos para o liorc

exercício do direito de aoto.

A consagração de tais pincípios e dos correspondentes deaeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou ?Jantagem de outras.
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b) Cumprir rigorosamente, e até ao final do período eleitoral, os deoeres de neutra ade e

imparcialidade preoistos no artigo 41! da LEOAL.

Desta deliberação cabe recurso para o Tibunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-B da Lei n.' 28/82, de 1.5 de noaembro.»

2.22 - Cidadão I Câmara Municipal Espinho I Neuhalidade e Publicidade

Institucional - Processo AL.P-PP 12017 1329

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /405, qre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco

José Martins, o seguinte:

oA norma do n.o 4 do artigo 10." da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seraiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publica@o do Decreto n." 15/201.7, que data de 12 de maio, é proibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgafio de atos,

programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem com um carácter urgente ou

correspondam a obras, seroiços ou programas cujo conhecimento dos cidaddos é essencial.

O entendimento da Comissõo Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tibunal Constitucional, no acórilíÍo n." 461201.7, ile 24 de agosto, no qual se refere

que '[...] o artigo 10.', n." 4, ila Lei n.' 72-A/2.0L5, de 23 de julho, determina que, a partir

ila mesma publicação, é proibida a publicidaile institucional por parte dos órgãos do

Estado e da Administração Pública de atos, proglamas, obras ou seroiços, salao em caso

de graoe e urgente necessidade pública. Ora, estão inseridos no âmbito da publicidaile

institucional , para efeitos da sua proibiçiÍo , todos os seroiços ou meios que , habitualmente ,

são adquiridos para publicidade, mesmo que já façam parte do patimónio ila entidade

priblica (como imprensas municipais ou departamentos internos de comunicação)' .

As publicações na página ilo Município de Espinho na rede social Facebook de obras

consubstancia uma forma de publiciilade institucional proibida.

No que aos outiloors refeidos na participação e na resposta do Smhor Presidente da

Câmara, a ser oerilade que os outdoors são utilizados para dioulgar a realizaçíÍo ile obras,

de programas ou de seroiços, que niío represente uma situação graoe ou de urgente
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necessidade pública, tal situação pode configurar uma forma de publicidade titucional

proibida.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o L do artigo 5." da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Espinho:

a) e ordenar que, no prazo de 24horas, elimine as publicações da púgina do Município na

rede social Eacebook que diaulguem obras, programas ou seroiços e que níio representam

uma situação de graae ou urgente necessidade pública.

b) ordenar que, a ser oerdade que existem outdoors com mensagens que podem configurar

uma forma de publiciilade institucional proibida promooa a sua remoção.

c) ordenar que, no futuro e até ao final do período eleitoral, se abstenha de dioulgar obras,

seruiços ou programns que possam configurar uma forma de publiciilade institucional

proibida em todas as formas de comunicação utilizadas pela Câmara Municipal.

Desta deliberaçiio cabe recurso para o Tibunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-8 da Lei n.' 28/82, de L5 de noaembro.,

O Senhor Dr. Mrário Miranda Duarte saiu neste ponto da ordem de trabalhos,

tendo participado na deliberação que antecede.

2.23 - PPDIPSD I Câmara Municipal Santa Marta Penaguião I Publicidade

Institucional - Processo 
^L.P 

-PP I 2017 I 342

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /406, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: ------------------

oNo caso em apreço, a participação reportaoa-se a uma publicação alusioa à distribuição

de lioros de fichas escolares aos alunos do pimeiro ciclo, à ajuila às famílias na aquisição

dos manuais escolares e à intenção ile, no futuro, alargar a referida ofe*a até ao nono ano

de escolaridade.
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Com efeito, desde a publicação do Decreto n." 15/2017 , que data de 1.2 de maio, roibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgação de atos,

programas, obras ou serz;iços quando estes se apresentem com um carácter utgente ou

conesponilam a obras, seroiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é essencial.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta mathia oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, no acórdão n." 461/2017, ile 24 de agosto, no qual se refere

que'[...] o artigo 10.", n." 4, da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho, determina que, a partir

iln mesma publicação, é proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do

Estado e da Administração Pública de atos, programas, obras ou seruiços, saloo em caso

ile graoe e urgente necessidade pública. Ora, estdo inseridos no âmbito da publicidade

institucional, pnra efeitos da sua proibiçíio, todos os seroiços ou meios que, habitualmente,

são adquiridos para publicidade, mesmo que jd façam parte do património da entidnde

pública (como imprensas municipais ou departamentos internos de comunicação)' .

Com efeito, no que diz respeito à dioulgação da oferta dos manuais escolares aos alunos

do primeiro ciclo, afigura-se que a mesma tem como objetiao dioulgar um serciço da

Câmara Munictpal cujo conhecimento préaio dos ciiladãos é essencial, pelo que se

enquadra na exceção da norma do n." 4 do artigo L0.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Todaain, a referência ao prografia que se pretende implementar no futuro - oferta dos

manuais escolares até ao nono ano ile escolaidade - consütui uma forma de publicidade

ile uma medida futura, enquadrando-se na proibição estabelecida no n." 4 do artigo 10.o

da Lei n." 72-A/2015, consubstanciando, assim, uma forma de publicidaile institucional

proibida.

Face ao exposto, no exercício da competêncb conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo

5.' da Lei n! 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do

artigo 7." da mesma Lei, delibera-se noüficar o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Santa Marta de Penaguião para que elimine, no pram de 24 horas, da referida

publicação a referência ao programa de oferta dos manuais escolares até ao nono ano de

escolariilade, sob pena de incorrer na prática de um crime de desobediência, preoisto e

punido pelo artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo L02.'-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de noaembro.,
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2.24 - PS I Câmara Municipal de Setúbal I Publicidade Institu

Processo AL,P -PP I 2077 I 348

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /407, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

.<A norma do n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, de 23 de julho,proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgiÍos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n." 15/2017, que ilata de L2 de maio, é proibida

a publicidade institucional, apenas se admitindo como exceçíÍo a dioulgação de atos,

programas, obras ou seroiços quando estes se apresentem com um carácter urgente ou

correspondam a obras, seroiços ou programas, saloo em caso de graae e urgente

necessidade pública.

As Cômaras Municipais ndo estão impedidas de colocar outdoors que tenham como

objetiao cumprir as obrigações de comunicação e informação decorrentes das regras dos

projetos europeus, ao abrigo dos quais estão a ser realizadas aquelas obras, desde que o

façam de acordo com essas mesmas regras.

No caso em apreço, os outdoors objeto da participação apresentada níÍo cumprem ou

extraoasam o âmbito desns obrigações legais de comunicação, pelo que configuram uma

forma de publicidade institucional proibida.

Assim smdo, no exercício da competência confeiila pela alínea d), ilo n.' 1 do artigo 5.'

da Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poileres consigrados no n.' L do artigo

7.o da mesma Lei, delibera-se notifcar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Setúbal e ordenar que, no prazo ile 24 horas, promol)a n refioçiÍo dos outdoors, caso

subsistam, e para se abster de, no futuro, e até ao final ilo período eleitoral colocar outdoors

cujo conteúdo extraoase o ômbito das obrigações de comunicafio impostas pelas regras

ilos projetos Portugal 2020, que consubstanciem uma forma de publicidade institucional

proibida, sob pena de incorrer na prática de um cime de desobediência, prnisto e punido

pelo artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102.'-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de nouembro.,,
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Propaganda

2.25 - BE I PPD/PSD I Propaganda - AL.P-PPl20r7l1O7

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /386, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção da Senhora Dr.'Carla

"O artigo 37.' da ConstituiçiÍo estabelece que todos têm o direito de exprimir e ditsulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, ile se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos funilamentais - o direito

de expressão do pensammto e o direito de infonnaçdo -, que não podem ser sujeitos a

impeilimmtos nem discriminações (n.' 1 do artigo 37 .' , in fine).

O direito ile expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento ilo Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mestna

estd abrangida pelo âmbito de proteção do refeiilo preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como coroldrio ila liberilade de expressiÍo, inclui, assim, o

direito de fazer propaganda e de utilizar os meios adequados propios, bem como o ilireito

ao não impedimento de realização de ações de propaganila."

Nestes termos, a atividade de propaganda, incluindo a atioiilade de propaganila político-

partiddria, com ou sem caiz eleitoral, seja qual for o meio utilimdo, é liore e pode ser

desenooltsida, fora ou dmtro ilos períodos ile campanha, ressahtadas as proibições

expressamente fixailas na lei.

Dos elementos constantes do processo resulta que o material ile propaganda em causa não

impede a oisualização ila propaganda do Bloco de Esquerda, pelo que se arquioa a

participação, muito embora se reconheça que com colocação ligeiramente mais recuada se

eoitaia o conflito."
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Dado o adiantado da hora, a Comissão deliberou submet

à próxima reunião plenária.

2.26 - Cidadão I PPD/PSD I painel de propaganda (Paramos/Espinho) -

Processo AL.P-PP I 2Ol7 I 295

2.27 - Cidadáo I PS I Uso de designação e símbolo de GCE

Publicidade comercial

er os restantes tos

Cidadão I GCE "Vizela Sempre" I Publicidade Comercial - AL.P-

PP120171218

PS Santarém I PSD Santarém I Publicidade Comercial - AL.P-

PPl20t7l30l

Cidadão I NC Espinho I Publicidade Comercial - AL.P-PPl2017l32l

PSD Vila Real I GCE "Mais e Melhor Arroios I Publicidade Comercial

- AL.P-PP1207il330

PSD Carrazeda de Ansiães I GCE "Unidos por Carrazeda" e Rádio

Ansiães I Publicidade Comercial - AL.P-PP|2O77|332

Cidadão I CDU Miranda do Corvo I Publicidade Comercial - AL.P-

PP120771336

Outros

PCP I Remax Latina por publicitar medidas da CM Mafra llgualdade

de tratamento das candidaturas I Processo AL.P-PP120771274

PS I Coligação PPD/PSD.CDS-PP.MPT.PPM I Financiamento da

campanha eleitoral I Processo AL.P -PP I 201il734

Cidadão | |F Avelãs da Ribeira I Não exposição dos cadernos de
recenseamento I Processo LL.P-PPI2O77|369

2.28 -

2.29 -

2.30 -

2.31-

2.32-

2.33 -

2.34-

2.35 -

2.36 -

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 14 horas e

20 minutos.
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em rninuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, foão Almeida, Secretiário desta

Comissão.

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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